
EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VITÓRIA/ES, VEREADOR DELEGADO PIQUET.

O vereador Dalto Neves, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 177,
inciso XII e art. 238 do Regimento Interno, que seja encaminhada ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito  Municipal,  Lorenzo Pazolini,  por  intermédio da (s)  Secretaria  (a)
correspondente (s), a presente

INDICAÇÃO

Promover a instalação de parque kids no Parque Municipal Dom Luiz
Gonzaga Fernandes, Redenção, Vitória-ES.

 JUSTIFICATIVA

A presente  indicação  visa  garantir  saúde,  lazer  e  bem-estar  dos  moradores  e
frequentadores  de  Redenção. Nesse  sentido,  parques  infantis  proporcionam  um
ambiente onde as crianças podem desenvolver habilidades motoras, cognitivas e sociais
por meio de brincadeiras ao ar livre. Isso é essencial para o crescimento saudável e o
aprendizado das crianças. 

Parques infantis incentivam as crianças a serem ativas e a praticarem exercícios físicos,
o que é fundamental para combater o sedentarismo e a obesidade infantil. Além disso,
são locais onde crianças podem interagir com outras da mesma idade, fazendo amigos
e  aprendendo  a  trabalhar  em  equipe,  compartilhar  e  resolver  conflitos.  Com  isso,
parques com áreas para crianças oferecem às famílias um local acessível e seguro para
passar tempos juntos ao ar livre, promovendo laços familiares e momentos de diversão. 

A instalação  de  parques  infantis  acessíveis  e  inclusos  é  crucial  para  que  todas  as
crianças, independentemente de suas habilidades ou necessidades especiais, passam a
desfrutar do espaço e se beneficiar das atividades ao ar livre. Por isso, eles também
ajudam a desenvolver o senso de espaço e orientação das crianças, estimulando sua
imaginação  e  criatividade.  Dessa  maneira,  ter  parques  infantis  em  áreas  públicas
melhora a qualidade de vida dos residentes locais, oferecendo um local agradável para
relaxar e se divertir. 

Contudo, parques públicos com parques infantis podem servir como pontos de encontro
para  a  comunidade,  promovendo a  coesão social  e  o  senso de pertencimento.  Em
suma,  a  instalação  de  um  parquinho  é  uma  maneira  eficaz  de  promover  diversas
benfeitorias  para  as  crianças  e  seus  familiares  como um todo,  contribuindo  para  o
desenvolvimento  saudável  das  gerações  futuras  e  fortalecendo  os  laços  entre  os
membros da sociedade.

Nesses termos,

                  Palácio Atílio Vivacqua, 27 de setembro de 2023.

DALTO NEVES

Vereador – PDT 
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